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D E S P A C H O  D A  C P L  
 
 
AO:  

Exmo. Sr. Wilber Floriano Ferreira 

DD Prefeito Municipal 

 

Senhor Prefeito, 

 

Tendo em vista que a Dispensa realizada sob a modalidade de 

Chamada Pública 001/2020, transcorreu de acordo com os procedimentos 

estabelecidos pela Lei 11.947/2009, Lei Federal 8.666/93 e a Resolução 

CD/FNDE Nº 026/2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril 

de 2015), na Ata de Abertura e Julgamento dos Projetos de Vendas Preços e 

Documentação anexas aos presentes autos, e ainda considerando que a 

empresa Cooperativa Agroindustrial de Desenvolvimento Mercadológico de 

Goiás – COOLMEIA, CNPJ: 18.703.711/0001-98, apresentou novo projeto de 

vendas no ato do procedimento adequando seus quantitativos com valores 

realinhados, submetemos a V. Exa. o Processo em epígrafe para fins de 

ratificação do objeto licitado, para as empresas:  

 

CLEIDIOMAR CARLOS DANTAS, CPF: 085.898.176-95 

Itens Descrição UND QTD Vlr. Unitário Vlr. Total 

1 Abóbora Cabotiá KG 500 R$ 5,40 R$ 2.700,00  

2 Cheiro Verde  PC 500 R$ 4,50 R$ 2.500,00 

3 Mandioca sem casca KG 500 R$ 4,90 R$ 2.450,00 

4 Ovos: Brancos DZ 1.800 R$ 7,00 R$ 12.600,00 

Total Geral:  R$ 20.000,00 
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Cooperativa Agroindustrial de Desenvolvimento Mercadológico de Goiás – 

COOLMEIA, CNPJ: 18.703.711/0001-98. 

Itens Descrição UND QTD Vlr. Médio Vlr. Total 

1 Abacaxi UN 1200 R$ 7,253 R$ 8.703,600 

2 Abóbora Cabotiá KG 1100 R$ 5,420 R$ 5.962,00 

3 Abobrinha KG 1600 R$ 4,507 R$ 7.211,200 

4 Alface em folha  UN 4800 R$ 6,310 R$ 30.288,000 

5 Banana da Terra: Climatizada KG 2000 R$ 6,387 R$ 12.774,000 

6 Banana Maçã KG 3500 R$ 6,707 R$ 23.474,500 

7 Banana Nanica: Climatizada KG 1600 R$ 4,600 R$ 7.360,000 

8 Banana Prata KG 4000 R$ 5,393 R$ 21.572,000 

9 Batata Doce KG 2000 R$ 4,457 R$ 8.914,000 

10 Cará KG 1600 R$ 7,167 R$ 11.467,200 

11 Cenoura KG 6400 R$ 4,517 R$ 28.908,800 

12 Cheiro verde PC 5500 R$ 4,590 R$ 25.245,00 

13 Couve PC 1600 R$ 6,048 R$ 9.676,800 

14 Farinha de mandioca KG 2000 R$ 13,833 R$ 27.666,000 

15 Laranja. KG 4000 R$ 3,467 R$ 13.868,000 

16 Limão KG 1600 R$ 5,553 R$ 8.884,800 

17 Mandioca sem casca KG 1900 R$ 4,933 R$ 9.372,70 

18 Melancia graúda KG 4000 R$ 2,843 R$ 11.372,000 

19 Milho verde fresco UN 4000 R$ 1,630 R$ 6.520,000 

20 Ovos: Brancos DZ 2200 R$ 7,087 R$ 15.591,40 

21 PCT. PIMENTA VERDE COM 500 GRAMAS CADA PACOTE UN 100 R$ 14,385 R$ 1.438,500 

22 PIMENTA DE CHEIRO-in natura KG 100 R$ 20,135 R$ 2.013,500 

23 PIMENTÃO VERDE-PRODUTO  KG 1000 R$ 5,933 R$ 5.933,000 

24 POLVILHO DOCE 01KG KG 1200 R$ 10,800 R$ 12.960,000 

25 Repolho Verde KG 4000 R$ 4,733 R$ 18.932,000 
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26 Tomate KG 4000 R$ 6,053 R$ 24.212,000 

      Total Geral R$ 360.321,00 

VALOR A SER RATIFICADO  R$ 380.321,00 

O Resultado acima está em conformidade com a Ata e Planilhas 

apensas ao processo na forma da Lei. 

Por oportuno, informo a V.Exa. que o preço classificado em primeiro 

lugar está de acordo com o estimado pela Administração. 

Sugiro pela Ratificação do procedimento supracitado. 

São Simão-GO, 11 de março de 2020. 

 

 

 

Glenea de Brito Costa 

Presidente da CPL 
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T E R M O  D E  R A T I F I C A Ç Ã O  E  

H O M O L O G A Ç Ã O  

  
 
 

O Prefeito Municipal de São Simão, usando de suas atribuições legais e 

considerando que o presente Processo Licitatório referente à Chamada Pública 

nº 001/2020, obedeceu todas as normas legais recomendadas em conformidade 

com o disposto na LEI FEDERAL Nº 11.947 DE 16/07/2009, RESOLUÇÃO/FNDE Nº 

26 DE 17/06/2013 E RESOLUÇÃO/FNDE Nº 04, DE 02/04/2015 e Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1.993 e regulamentações posteriores. 

. A presente Dispensa de Licitação, na modalidade CHAMADA 
PÚBLICA, iniciou-se por solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
através de seu representante, Divino Antônio Nogueira, após a autorização do 
Sr. Prefeito Municipal, determinando as providências visando à contratação 
supramencionada. 

 

Registrado e autuado o Processo, foi anexado o Edital da CHAMADA 
PÚBLICA nº 001/2020 e demais atos. Assumindo o impulso processual, a 
Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura, determinou a ultimação dos 
atos necessários para o certame. Tendo todos os seus termos sido cumpridos, 
de acordo com os prazos que a lei exige. 

 

Da análise dos projetos de venda apresentados e da Ata de 
Julgamento, assim como demonstra toda a documentação a que nos foi dado 
tomar conhecimento, conclui-se que o procedimento realizado está adequado às 
exigências legais. 

 
Diante do exposto, pelo entendimento de que o objetivo foi alcançado 

sob os aspectos jurídicos e técnico-administrativos, sagrando-se vencedoras as 

propostas apresentadas pelos licitantes: CLEIDIOMAR CARLOS DANTAS, CPF: 

085.898.176-95 e Cooperativa Agroindustrial de Desenvolvimento 

Mercadológico de Goiás – COOLMEIA, CNPJ: 18.703.711/0001-98: 

 

RESOLVE: 

 
I – RATIFICAR e HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório 

Modalidade Chamada Pública nº. 001/2020 e os Projetos de Vendas 
Vencedores totalizando o valor R$ 380.321,00 (trezentos e oitenta mil, 
trezentos e vinte e um reais), subscrita, assinada, encaminhada, apreciada e 
julgada pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São 
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Simão/GO, designados pelo Decreto nº 004/2020, por serem os melhores 
projetos quanto ao objeto licitado discriminado, conforme Ata de Julgamento de 
Licitação constante nos Autos do Processo Administrativo nº 016/2020. 

 
II – Determinar à Contabilidade da Prefeitura Municipal de São 

Simão/GO que proceda à formalização necessária nos moldes legais para os 
registros dentro da Lei de Orçamento em vigor. 

 
 

Município de São Simão, Estado de Goiás, aos 11 dias de março de 2020. 
 
 
 
 
 

WILBER FLORIANO FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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